
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2015 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3131

Curso Superior: 8264

Instituto Politécnico do Porto - Escola Superior de Educação

Artes Visuais e Tecnologias Artísticas

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 17 1216 48
2ª 22 921 36
3ª 21 320 12
4ª 19 018 0
5ª 16 115 4
6ª 9 09 0

Total 104 25

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 2 12 41 124,6
Açores 1 1 11 44 117,9
Pref. Regional 1 14 1313 5214 117,5
Geral 104 10100 4017 148,2

Total 121 25

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Artes Visuais 67 1764 68C64

Produção Artística 9 19 4C73

Comunicação Audiovisual 6 16 4C70

Recorrente - Artes Visuais 4 04 0C84

Design de Comunicação 3 23 8C71

Artes e Indústrias Gráficas (VCT) (P 2 22 8A26

Design de Produto 2 02 0C72

Técnico de Design Gráfico 2 02 0P39

Línguas e Humanidades 1 11 4C62

Multimédia (DL 74/2004) 1 11 4084

Técnico de Cerâmica Artística 1 01 0P26

Técnico de Desenho Digital 3D 1 01 0P36

Equivalências Estrangeiras (Decreto 1 01 0950

Design de Produto (DL 74/2004) 1 01 0072

Ciências Socioeconómicas 1 01 0C61

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 75 2072 80
Braga 10 210 8
Coimbra 4 04 0
Aveiro 4 24 8
Viana do Castelo 3 03 0
R. A. Açores 2 12 4
Vila Real 2 02 0
Lisboa 2 02 0
Faro 1 01 0
Bragança 1 01 0

Total 104 25

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 140,5
Prova de ingresso 136,1
Média do 12º ano 142,8
Média do 10º/11º ano 142,8

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 38 737 28
Femin. 66 1863 72

Total 104 25

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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